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TIPOS DE IMPOSTOS

• DIRETOS - Que incidem sobre os rendimentos obtidos

• IRS – Imposto sobre o Rendimento Singular
 imposto direto e progressivo, a taxa de imposto depende do rendimento auferido.
 variável entre 0% e 44%
 pago anualmente

• IRC – Imposto sobre o Rendimento Coletivo
• Imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas, e que incide sobre o lucro tributável de cada 

empresa
• varia entre 17% e 21%
• pago anualmente
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TIPOS DE IMPOSTOS

• INDIRETOS - Que incidem indiretamente sobre os bens de consumo ou despesa

• IVA – Imposto sobre o valor acrescentado
 Este imposto aumenta durante a cadeia de venda ou produção
 atualmente existe 3 taxas em vigor 6%, 13% e 23%
 pago pelo consumidor a cada compra.

• IUC – Imposto Único de Circulação
 Este imposto é pago pelos proprietários de veículos automóveis, barcos e aviões
 Varia em função da idade e do grau de poluição de cada um.
 pago anualmente no mês de vencimento da matricula
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TIPOS DE IMPOSTOS

• IMT – Imposto Municipal sobre Transmissões Onerosas de Imóveis
 incide sobre o valor da transmissão de um bem imóvel;
 a taxa varia de município para município e é pago pelo comprador antes da escritura.

• ISP – Imposto sobre os Produtos Petrolíferos e Energéticos
 incide sobre a produção dos produtos petrolíferos e energéticos (gaz), incluído no preço final dos produtos;
 pago à cabeça pela entidade produtora do combustível.

• IS – Imposto de Selo
 Incide sobre atos administrativos, como escrituras, créditos bancários;
 A taxa é variável entre 3 e 4 por mil,
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TIPOS DE IMPOSTOS
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• IMI – Imposto Municipal sobre Imóveis
• Incide sobre os todos os imóveis;

• Rústicos;
• Urbanos.

• Taxa é variável de município para município;
• Pago anualmente.

• AIMI - Imposto extraordinário sobre imoveis
• Incide sobre os todos os imóveis;

• Rústicos;
• Urbanos.

• Pago anualmente em Setembro.



TIPOS DE IMPOSTOS

• IMPOSTOS ESPECIAIS SOBRE O CONSUMO

• IABA – Imposto sobre o Álcool e as Bebias Alcoólicas
 incide sobre cerveja, vinhos, bebidas fermentadas e espirituosas;
 pago antecipadamente pelo fabricante ou importador.

• ISV – Imposto sobre os veículos automóveis
 este imposto incide sobre viaturas novas ou importadas, é pago pelo comprador;
 incluído no preço de venda ou pago no momento do registo da matricula nacional.

• IT – Imposto sobre o tabaco
 incide sobre o tabaco manufaturado ou não, incluído no preço final dos produtos;
 pago antecipadamente pelo fabricante ou importador.
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IMPOSTOS POR TIPO

(A)IMI IMT IS IVA IRS IRC IABA IT ISP ISV IUC

Património x x x

Rendimento x x

Despesa x x

Veículos x x

Especiais x x x

• Os diversos impostos na ótica do sua aplicação
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ENQUADRAMENTOS FISCAIS
IRS IRC IVA PPC PEC E-FATURA

ENI SIMPL/GERAL ISENTO
MENSAL/TRIMESTRAL

SIM ISENTO/
MENSAL

UNIPESSOAL SIMPL/GERAL MENSAL/TRIMESTRAL SIM SIM MENSAL

LIMITADA SIMPL/GERAL MENSAL/TRIMESTRAL SIM SIM MENSAL

SOC ANONIMA GERAL MENSAL/TRIMESTRAL SIM SIM MENSAL

ASSOCIAÇÃO SIMPL/GERAL
ISENTO

MENSAL/TRIMESTRAL DEPENDE DEPENDE
ISENTO/
MENSAL

COOPERATIVA SIMPL/GERAL ISENTO
MENSAL/TRIMESTRAL

DEPENDE DEPENDE ISENTO/
MENSAL

FUNDAÇÃO GERAL ISENTO
MENSAL/TRIMESTRAL

DEPENDE DEPENDE ISENTO/
MENSAL

ENI – Empresário em Nome Individual
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SISTEMA SEGURANÇA 
SOCIAL PORTUGUÊS
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FORMAÇÃO DO RENDIMENTO

• O rendimento do trabalhado é formado através de vencimento, acrescido ou não 
de subsidios, premios e outos acrescimos de rendimento, deduzido dos descontos 
para a taxa social unica e irs.

• O trabalhador tem direito a 22 dias de férias por ano completo de trabalho

• O trabalhador tem direito a 12 salários, mais subsidio de natal e subsidio de férias

• Em caso de contrato de menor duração tem direito a 1/12 por cada mês completo 
de trabalho.
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VALORES BASE
• Salário Minimo Nacional [2018] – 580 €

• Subsidio de Alimentação isento: 4,52 € (por dia de trabalho util)

• Subsidio de transporte isento: 0,36 € (por quilometro)

• Isenção de horário de trabalho: +27% salário base

em caso de CCT em vigor para o sector poderá ser outro o valor

• IAS (indexante de apoios sociais) – 428,90 €
• O IAS é utilizado pelo estado para calculo de diversas prestações sociais, tal como abono de 

familia, subsidios diversos, subsidio de desemprego, taxas moderadoras, etc.
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OBRIGAÇÕES ENTIDADE EMPREGADORA

• Contrato de trabalho reduzido a escrito;

• Pagamento do imposto de selo do contrato  - 5€ -;

• Seguro de acidentes pessoais;

• Inspeção Medica (bianual);

• Equipamento de proteção se necessário;

• Contratação de serviços de higiene e segurança no trabalho;
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OBRIGAÇÕES DECLARATIVAS

• É da responsabilidade da entidade patronal as obrigações declarativas relativas
ao(s) funcionários

ADMISSÃO DMR SEG 
SOC

DMR AT FGS RELATÓRIO
UNICO

SAIDA

Entidade 
Empregadora 8 dias Mensal Mensal Mensal Anual No ultimo dia 

de trabalho
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IMPOSTOS SOBRE O TRABALHO

• Por cada empregado são devidas contribuições à segurança social, uma parte da
responsabilidade do trabalhador outra da parte da entidade patronal.

• *IRS do trabalhador é variável em função do valor da remuneração, composição do agregado familiar, e se mais
algum elemento do agregado familiar é também trabalhador.

TSU IRS FGS

Trabalhador* 11% variável

Empregador Regime Geral 23,75% 1%
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OPÇÕES DE 
ENQUADRAMENTO
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ENQUADRAMENTO LEGAL

• A opção pelo enquadramento legal da atividade dos empresários não é tão
simples como à partida se pode supor;

• Existem diversos regimes fiscais e legais, e cada um tem uma determinada
especificação que o torna mais atrativo que outro ou mais conveniente;
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ENQUADRAMENTOS LEGAIS
N SOCIOS CONTABILIDADE 

ORGANIZADA
ROC PROGRAMA

CERTIFICADO
PEC PPC

ENI - - - - -
POR OPÇÃO

VN > 185 000 €
FATURAÇÃO SUPERIOR A 

10000 € NÃO SIM

UNIPESSOAL 1 SIM SIM SIM SIM

LIMITADA 2 SIM SIM SIM SIM

SOC 
ANONIMA 5 SIM SIM SIM SIM SIM

ASSOC 3 DEPENDE
FATURAÇÃO SUPERIOR A 

10000 €

COOP 3 DEPENDE
FATURAÇÃO SUPERIOR A 

10000 €

FUNDAÇÃO 9 DEPENDE FATURAÇÃO SUPERIOR A 
10000 €

ENI – Empresário em Nome Individual
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OUTRAS OBRIGAÇÕES
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PROGRAMA DE FATURAÇÃO

• Para todos os contribuintes em regime de IVA, tem que usar um programa de
faturação certificado com capacidade de produzir o SAFT mensalmente;

• Todos os contribuintes que emitam guias de transporte tem de usar um programa
de faturação certificado que comunica em tempo real a emissão dos respetivos
documentos. O transporte de mercadorias sem a guia de transporte dá coima e
aprensão da mercadoria;

• Os contribuintes que emitam documentos manualmente são obrigados a dispor
de um sistema informático onde sejam registados os documentos emitidos nos 5
dias uteis seguintes.
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FATURAÇÃO

• Em caso de faturação extra comunitária de bens, as faturas abaixo de 1000 € estão
sujeitas a IVA no caso do contribuinte estar sujeito;

• As faturas de serviços estão sempre sujeitos à taxa de iva em vigor;

• Apenas faturas de bens de valor igual ou superior a 1000 € estão sujeitos a isenção
de IVA na exportação;

• Devido ao sistema de combate à fraude e evasão fiscal, os pagamentos superiores
a 1000 € devem ser feitos obrigatoriamente por transferência bancária;
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CERTIDÃO PERMANENTE

• Todos os contribuintes coletivos devem ter uma certidão permanente valida.

1234-5555-6789
• Na constituição é atribuida uma certidão por 30 dias;

• A cada registo de contas é atribuido uma certidão por 60 dias;

• Pode ser adquirida online uma certidão valida por 1,2,4 e 5 anos

• Precisa da certidão permanente para se identificar junto de todas as entidades, 
CTT, Agua, Luz, Telefone, Contratos com terceiros, Bancos.
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COMO CONSTITUIR 
UMA EMPRESA
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PASSOS A SEGUIR
• Escolher 3 nomes;

• Definir a atividade da empresa;

• Definir a sede da empresa;

• 1 dos sócios faz o registo junto do RNPC;

• Após aprovação do registo tem 90 dias para constituir a empresa;

• Definir os sócios;

• Definir o capital social;

• Fazer a constituição da empresa;

• Contratar os serviços de um Contabilista Certificado;

• Dar inicio de atividade.

janeiro de 18 u3de2 - unidade de desenvolvimento empresarial, sa 23



ENTIDADES EXTERNAS
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ANREEE
• As entidades que vendem ou importam equipamentos elétricos tem que se 

registar na Associação Nacional para o Registo de Equipamentos Elétricos e 
Eletrónicos
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CODIPOR
A Associação Portuguesa de Identificação de Códigos de Produtos, é a entidade
nacional pela atribuição dos códigos de barras exclusivos. Em caso de venda de
produtos para grandes superfícies ou que tenham que ser vendidos com recurso a
equipamentos de scanner



DNS
Em caso de necessitar de registar um novo domínio, ou pesquisar a disponibilidade de um
domínio, a Associação DNS, é a entidade nacional responsável pelo domínio .pt.

As empresas criadas através do serviço empresa na hora, tem direito ao seu domínio PT
gratuitamente durante o primeiro ano.
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ERS
As entidades prestadoras de cuidados de saúde publicas ou privadas, estão sujeitas
a registo junto da entidade reguladora.

 O registo deve ser feito antes da abertura do estabelecimento, ou nos 30 dias seguintes à
alteração dos dados de registo.



HST – Higiene e Segurança no Trabalho
Todas as entidades empregadoras devem contratar os serviços de higiene e
segurança no trabalho.

Estes serviços constam de inspeções medicas bianuais (medicina no
trabalho) para todos os trabalhadores da empresa, e elaboração de um relatório
anual da auditoria às condições de trabalho da empresa.
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HACCP
Se a sua atividade tiver haver com produção de produtos alimentares, restauração,
bar, panificação ou qualquer outro genero de produto alimentar deve assegurar que
cumpre o conjunto de normativos de HACCP, que é um sistema de controlo de
higiene e segurança alimentar.
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INPI
Entidade nacional responsável pelo registo de marcas, logotipos e patentes tanto
nacionais como internacionais.

SEF – Serviço de Estrangeiros e 
Fronteiras
Se vai iniciar uma atividade na area do Turismo, deverá registar o(s) seu(s)
estabelecimentos no portal do SEF, e fazer registo de entradas e saidas de todos os
estrangeiros.



INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR

• Desde 23 de Março de 2016, as empresas são obrigadas a informar qual o centro 
de arbitragem ao consumo a que estão adstritas;

• Dependendo da atividade e do setor deverá informar os seus clientes do centro de 
resolução de conflitos que irá usar em caso de necessidade. 
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IAPMEI
Todas as entidades devem se registar junto do IAPMEI, no sentido de obter a
classificação da sua empresa.

É através da plataforma do IAPMEI que são geridos os fundos do Portugal 2020
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LIVRO DE RECLAMAÇÕES
Todas as entidades comerciais devem ter um no seu estabelecimento, e afixado o
respetivo aviso de informação.



NETEMPREGO
As entidade que precisam de aceder à plataforma do IEFP, tanto na colocação de
pedidos de emprego, como na gestão dos beneficio relacionados com processos de
emprego ou estágios, devem obrigatoriamente registar-se neste site.
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RNPC
Registo Nacional de Pessoas Coletivas - É a entidade em Portugal habilitada a
validar os nomes e firmas de empresas a constituir e atribuir os números de
contribuintes provisórios.

Após a aprovação do registo do nome, pode constituir a sua empresa junto
de qualquer notário ou serviços de empresa na hora.
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VIA CTT
Deve-se registar no VIA CTT, para receber por via eletrónica todas as comunicações
da Autoridade Tributária.

SIRAPA
As entidade que precisam de eliminar com recurso a reciclagem de produtos inertes
ou perigosos, tem que se registar no Sistema Integrado de Registo da Agencia
Portuguesa do Ambiente



INFORMAÇÃO

• O presente trabalho é da responsabilidade da:

• U3DE2 – unidade de desenvolvimento empresarial, sa

• Rua de Ourem, LT 16 – Leiria

• geral@nservicos.pt

• www.nservicos.pt
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